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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 28 de novembro de 2025.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
PARNAÍBA-UFDPar, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 123, de 09 de
fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Edital/PROGEP nº 10 de 13 de setembro 2024, publicado
no DOU nº 179, de 16 de setembro de 2024, a Portaria de n° 494, de 10 de setembro de 2024 publicada
no DOU n°238, de 11 de dezembro de 2024 e o processo eletrônico nº 23855.007953/2025-26, resolve:
 
 
 
Art. 1º Prorrogar, por mais 01 (um) ano, o resultado final do Processo Seletivo para cadastro reservas de
docente referente à contratação de Professor Substituto, em Regime de Tempo Integral TI-40 (40 horas
semanais), para o Campus Ministro Reis Velloso, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, lotação
no Curso de Biomedicina.
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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